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TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada qual com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais gêneros se classificam em razão 
da estrutura linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua 
classificação baseada na forma de comunicação. Assim, os gêneros 
são variedades existente no interior dos modelos pré-estabelecidos 
dos tipos textuais. A definição de um gênero textual é feita a partir 
dos conteúdos temáticos que apresentam sua estrutura específica. 
Logo, para cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, cardápio 
de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. Quanto aos 
tipos, as classificações são fixas, e definem e distinguem o texto 
com base na estrutura e nos aspectos linguísticos. Os tipos textuais 
são: narrativo, descritivo, dissertativo, expositivo e injuntivo. 
Resumindo, os gêneros textuais são a parte concreta, enquanto 
as tipologias integram o campo das formas, da teoria. Acompanhe 
abaixo os principais gêneros textuais inseridos e como eles se 
inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos se caracterizam 
pela apresentação das ações de personagens em um tempo e 
espaço determinado. Os principais gêneros textuais que pertencem 
ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, contos, crônicas 
e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares ou seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  de 
restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é transmitir 
ideias utilizando recursos de definição, comparação, descrição, 
conceituação e informação. Verbetes de dicionário, enciclopédias, 
jornais, resumos escolares, entre outros, fazem parte dos textos 
expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o objetivo 
de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, isto é, 
caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua estrutura é 
composta por introdução, desenvolvimento e conclusão. Os textos 
argumentativos compreendem os gêneros textuais manifesto e 
abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade de 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o emissor 
procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o emprego de 
verbos no modo imperativo é sua característica principal. Pertencem 
a este tipo os gêneros bula de remédio, receitas culinárias, manuais 
de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de instruir 
o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, de certa forma, 
impedem a liberdade de atuação do leitor, pois decretam que ele 
siga o que diz o texto. Os gêneros que pertencem a esse tipo de 
texto são: leis, cláusulas contratuais, edital de concursos públicos.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

Propaganda 
Este gênero aparece também na forma oral, diferente da maio-

ria dos outros gêneros. Suas principais características são a lingua-
gem argumentativa e expositiva, pois a intenção da propaganda é 
fazer com que o destinatário se interesse pelo produto da propa-
ganda. O texto pode conter algum tipo de descrição e sempre é 
claro e objetivo.

Gêneros Textuais e Gêneros Literários
Conforme o próprio nome indica, os gêneros textuais se refe-

rem a qualquer tipo de texto, enquanto os gêneros literários se re-
ferem apenas aos textos literários.

Os gêneros literários são divisões feitas segundo características 
formais comuns em obras literárias, agrupando-as conforme crité-
rios estruturais, contextuais e semânticos, entre outros.

- Gênero lírico;
- Gênero épico ou narrativo;
- Gênero dramático.

Gênero Lírico
É certo tipo de texto no qual um eu lírico (a voz que fala no po-

ema e que nem sempre corresponde à do autor) exprime suas emo-
ções, ideias e impressões em face do mundo exterior. Normalmente 
os pronomes e os verbos estão em 1ª pessoa e há o predomínio da 
função emotiva da linguagem.
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– ações diretas de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual;

– ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal;

– a arguição de descumprimento de preceito fundamental de-
corrente da própria Constituição e a extradição solicitada por Esta-
do estrangeiro;

– infrações penais comuns, o presidente da República e seu 
vice, os membros do Congresso Nacional, seus próprios ministros e 
o procurador-geral da República.

Conselho Nacional de Justiça
É o órgão que fiscaliza a forma como os tribunais do país 

são administrados e garante que os juízes cumpram com seus 
deveres. Qualquer pessoa pode informar ao CNJ a respeito de um 
comportamento antiético ou incorreto praticado por magistrado2.

A matéria correspondente a Organização do Poder Judiciário 
está disposta na CF, dos Artigos 101 a 126, conforme segue abaixo:

SEÇÃO II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Mi-
nistros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e me-
nos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal se-
rão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamen-
te, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati-

vo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal;

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilida-
de, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os mem-
bros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e 
os chefes de missão diplomática de caráter permanente;

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas re-
feridas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas 
data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tri-
bunal Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional 
e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogado);

2  http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaGlossarioMirim/
anexo/Cartilha_Glossrio_STF16042018_FINAL__ELETRNICO.pdf

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância;

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l) a reclamação para a preservação de sua competência e ga-

rantia da autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua competência ori-

ginária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da 
metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou 
sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre 
estes e qualquer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconsti-
tucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição do Presidente da República, do Con-
gresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das 
Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tri-
bunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público;

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e 

o mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribu-
nais Superiores, se denegatória a decisão;

b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas 

em única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 

desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.
§1.º A arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na forma da lei.

§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal.

§3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar 
a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no 
caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão 
do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois 
terços de seus membros.

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade 
e a ação declaratória de constitucionalidade:

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
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§2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 
o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II 
do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade.

§3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte-
grantes do mesmo grupo econômico.

§4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contra-
tação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contra-
tações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.

§5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de pro-
jetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pes-
soas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidô-
nea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo lici-
tatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 
observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de cons-
tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsá-
vel por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorcia-
do;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mes-
ma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos prati-
cados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execu-
ção do contrato.

§1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, sal-
vo justificação.

§2º O acréscimo previsto no §1º deste artigo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pe-
quenas empresas, assim definidas em lei.

§3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da ce-
lebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autori-
dade competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite 
máximo para o número de empresas consorciadas.

§5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no míni-
mo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperati-
va poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observa-
rem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em re-
gime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar no-
minalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de coope-
rativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a 
serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, 
a serem executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência:

I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.
§1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorren-
tes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste 
artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.

§2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a for-
ma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 
em áudio e vídeo.

§3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o in-
ciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, 
em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise 
e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação 
de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar 
sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou 
no projeto básico.

§4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Admi-
nistração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, 
que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 
a que refere o §2º deste artigo, a sessão pública de apresentação 
de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação 
será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encer-
ramento.

§6º A Administração poderá exigir certificação por organização 
independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executi-
vos;

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;
III - material e corpo técnico apresentados por empresa para 

fins de habilitação.
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– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-

mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL: ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, ESTRUTURAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E DESCRI-
ÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICOS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspon-

dente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas 
que executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particu-
lares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público 
ou de direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda 
opção, as novas entidades passarão a compor a Administração Indi-
reta do ente que as criou e, por possuírem como destino a execução 
especializado de certas atividades, são consideradas como sendo 
manifestação da descentralização por serviço, funcional ou técnica, 
de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administra-
ção direta como na administração indireta de todos os entes fede-
rativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcen-
tração administrativa no âmbito da Administração Direta da União, 
os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 

as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de su-
bordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração admi-
nistrativa está diretamente relacionada ao princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuin-
do suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou ser-
viços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa 
que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar au-
mento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e ex-
tinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para dis-
por sobre a organização e o funcionamento, denota-se que poderá 
ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do decreto. 
Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério a mais, 
o presidente da República deverá encaminhar projeto de lei ao Con-
gresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua estrutu-
ração interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, todos os 
regimentos internos dos ministérios são realizados por intermédio 
de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização interna do 
órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, des-

de que não provoque aumento de despesas, bem como a criação 
ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribu-
nal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria Ad-

ministração Indireta, composta de forma taxativa pelas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao são 
reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder político 
e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. Não 
existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.
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• Remissões legislativas (se as remissões forem inevitáveis, 
sejam elas formuladas de tal modo que permitam ao intérprete 
apreender o seu sentido sem ter de compulsar o texto referido).

Além do processo legislativo disciplinado na Constituição (pro-
cesso legislativo externo), a doutrina identifica o chamado processo 
legislativo interno, que se refere à forma de fazer adotada para a 
tomada da decisão legislativa.

Antes de decidir sobre as providências a serem tomadas, é es-
sencial identificar o problema a ser enfrentado. Realizada a iden-
tificação do problema em decorrência de impulsos externos (ma-
nifestações de órgãos de opinião pública, críticas de segmentos 
especializados) ou graças à atuação dos mecanismos próprios de 
controle, o problema deve ser delimitado de forma precisa.

A análise da situação questionada deve contemplar as causas 
ou o complexo de causas que eventualmente determinaram ou 
contribuíram para o seu desenvolvimento. Essas causas podem ter 
influências diversas, tais como condutas humanas, desenvolvimen-
tos sociais ou econômicos, influências da política nacional ou inter-
nacional, consequências de novos problemas técnicos, efeitos de 
leis antigas, mudanças de concepção etc.

Para verificar a adequação dos meios a serem utilizados, deve-
-se realizar uma análise dos objetivos que se esperam com a apro-
vação da proposta. A ação do legislador, nesse âmbito, não difere, 
fundamentalmente, da atuação do homem comum, que se caracte-
riza mais por saber exatamente o que não quer, sem precisar o que 
efetivamente pretende.

A avaliação emocional dos problemas, a crítica generalizada 
e, às vezes, irrefletida sobre o estado de coisas dominante acabam 
por permitir que predominem as soluções negativistas, que têm por 
escopo, fundamentalmente, suprimir a situação questionada sem 
contemplar, de forma detida e racional, as alternativas possíveis ou 
as causas determinantes desse estado de coisas negativo. Outras 
vezes, deixa-se orientar por sentimento inverso, buscando, pura e 
simplesmente, a preservação do status quo. 

Essas duas posições podem levar, nos seus extremos, a uma 
imprecisa definição dos objetivos. A definição da decisão legislati-
va deve ser precedida de uma rigorosa avaliação das alternativas 
existentes, seus prós e contras. A existência de diversas alternativas 
para a solução do problema não só amplia a liberdade do legislador, 
como também permite a melhoria da qualidade da decisão legis-
lativa. 

Antes de decidir sobre a alternativa a ser positivada, devem-
-se avaliar e contrapor as alternativas existentes sob dois pontos de 
vista: a) De uma perspectiva puramente objetiva: verificar se a aná-
lise sobre os dados fáticos e prognósticos se mostra consistente; b) 
De uma perspectiva axiológica: aferir, com a utilização de critérios 
de probabilidade (prognósticos), se os meios a serem empregados 
mostram-se adequados a produzir as consequências desejadas. De-
vem-se contemplar, igualmente, as suas deficiências e os eventuais 
efeitos colaterais negativos.

O processo de decisão normativa estará incompleto caso se en-
tenda que a tarefa do legislador se encerre com a edição do ato nor-
mativo. Uma planificação mais rigorosa do processo de elaboração 
normativa exige um cuidadoso controle das diversas consequências 
produzidas pelo novo ato normativo.

É recomendável que o legislador redija as leis dentro de um 
espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e a harmonia 
interna de suas disposições, mas também a sua adequada inserção 
no sistema jurídico como um todo. Essa sistematização expressa 

uma característica da cientificidade do Direito e corresponde às 
exigências mínimas de segurança jurídica, à medida que impedem 
uma ruptura arbitrária com a sistemática adotada na aplicação do 
Direito. Costuma-se distinguir a sistemática da lei em sistemática 
interna (compatibilidade teleológica e ausência de contradição ló-
gica) e sistemática externa (estrutura da lei).

Regras básicas a serem observadas para a sistematização do 
texto do ato normativo, com o objetivo de facilitar sua estruturação: 

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto ou agrupamento; 

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a ordem 
cronológica, se possível; 

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e 

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.
• O artigo de alteração da norma deve fazer menção expressa 

ao ato normativo que está sendo alterado.

• Na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que 
não terão o seu texto alterado serão substituídos por linha ponti-
lhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e a não 
alteração do trecho do artigo.

O termo “republicação” é utilizado para designar apenas a hi-
pótese de o texto publicado não corresponder ao original assina-
do pela autoridade. Não se pode cogitar essa hipótese por motivo 
de erro já constante do documento subscrito pela autoridade ou, 
muito menos, por motivo de alteração na opinião da autoridade. 
Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos 
após a publicação no Diário Oficial da União, mesmo no caso de re-
publicação, não se poderá cogitar a existência de efeitos retroativos 
com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado 
sem correspondência com aquele subscrito pela autoridade poderá 
ser considerado inválido com efeitos retroativos.

Já a retificação se refere aos casos em que texto publicado 
corresponde ao texto subscrito pela autoridade, mas que continha 
lapso manifesto. A retificação requer nova assinatura pelas autori-
dades envolvidas e, em muitos casos, é menos conveniente do que 
a mera alteração da norma. 

A correção de erro material que não afete a substância do ato 
singular de caráter pessoal e as retificações ou alterações da de-
nominação de cargos, funções ou órgãos que tenham tido a deno-
minação modificada em decorrência de lei ou de decreto superve-
niente à expedição do ato pessoal a ser apostilado são realizadas 
por meio de apostila. O apostilamento é de competência do setor 
de recurso humanos do órgão, autarquia ou fundação, e dispensa 
nova assinatura da autoridade que subscreveu o ato originário. 

Atenção: Deve-se ter especial atenção quando do uso do apos-
tilamento para os atos relativos à vacância ou ao provimento de-
corrente de alteração de estrutura de órgão, autarquia ou funda-
ção pública. O apostilamento não se aplica aos casos nos quais a 
essência do cargo em comissão ou da função de confiança tenham 
sido alterados, tais como nos casos de alteração do nível hierárqui-
co, transformação de atribuição de assessoramento em atribuição 
de chefia (ou vice-versa) ou transferência de cargo para unidade 
com outras competências. Também deve-se alertar para o fato que 
a praxe atual tem sido exigir que o apostilamento decorrente de 
alteração em estrutura regimental seja realizado na mesma data da 
entrada em vigor de seu decreto.
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Também temos a necessidade de uma autoimagem positiva, 
de aprovar nosso comportamento, e justificá-lo quando necessário. 
Às vezes, a única maneira de conseguir isto é através de processos 
inconscientes, iludindo-nos e alterando os fatos reais, de modo a 
preservar a nossa autoimagem.

Comportamento Receptivo
Significa perceber e aceitar possibilidades que a maioria das 

pessoas ignora ou rejeita prematuramente. É uma característica de 
pessoas que possuem uma “mente aberta” e sem preconceitos à 
novas ideias. A curiosidade é inerente a este tipo de comportamen-
to.

Uma pessoa reduz a defesa do ouvinte quando parece estar 
querendo experimentar e explorar novas situações.

Se a expressão, modo de falar, tom de voz ou conteúdo verbal 
do emissor parece estar avaliando ou julgando o ouvinte, ele se co-
loca em guarda. Quando tentamos mudar a atitude de uma pessoa 
ou influenciar o seu comportamento isso pode ser sentido como 
uma desaprovação a sua conduta.

Empatia
Empatia transmite respeito aos problemas do ouvinte e con-

fiança, sem qualquer esforço para mudá-la.
Tentar colaborar na solução de um problema permitindo ao 

receptor designar seus próprios objetivos, tomar suas próprias 
decisões cria no ouvinte um clima receptivo. Tentar ocultar seus 
objetivos ou não deixá-los claro pode deixar no receptor um clima 
defensivo.

Se o emissor é visto tendo intenções claras, franco, honesto 
e se comportando espontaneamente em função da situação, está 
propenso a gerar uma defesa mínima.

Aqueles que se consideram sabedores de tudo, que não neces-
sitam de informações adicionais tendem a colocar as pessoas em 
estado de guarda.

Compreensão Mútua25

As melhores ideias normalmente aparecem a partir de pessoas 
com opiniões diferentes. Como disse o escritor Nelson Rodrigues 
“toda unanimidade é burra”. Pensamentos divergentes resultam 
em inovações mais amplas ou soluções mais completas. Mas, isso 
só gera frutos se houver compreensão mútua e objetivos em co-
mum. 

Cada um no seu Quadrado 
Em um time as pessoas podem ter papéis diferentes. Tomando 

o cuidado para não “engessar” a equipe, isso é uma forma interes-
sante de se organizar para evitar a sobreposição de ações ou esfor-
ços em duplicidade. Em times auto gerenciáveis, por exemplo, esses 
papéis podem se alternar periodicamente, as equipes podem ter, 
projetos específicos, os líderes podem assumir esse papel mesmo 
não tendo cargos de chefia. Outros podem assumir papéis diferen-
tes, mais e tão importante quanto estes. 

No entanto para cada papel existe um conjunto de responsabi-
lidades e objetivos que devem ser compreendidos por todos.

25  http://www.administradores.com.br/mobile/artigos/carreira/os-li-
mites-do-trabalho-em-equipe/89636/

O Momento de Cada Pessoa 
Existem momentos em que as pessoas, mesmo sem motivo 

aparente, têm variações de comportamento. É natural ter mudan-
ças no humor e temperamento. Alguém que de manhã está com a 
cara amarrada à tarde pode estar sorridente. 

Fadiga, estresse, ansiedade e preocupações também provocam 
alterações que devem ser compreendidas antes de se fazer qual-
quer julgamento em relação ao outro.

Vida pessoal e vida profissional 
Atualmente todos já entenderam que é praticamente impossí-

vel separar o pessoal do profissional, como tantos pregam. 
O ser humano é único e indivisível, mas em equipe é necessário 

respeitar as escolhas que cada um faz em sua vida particular. E mui-
tas vezes esse limite não é respeitado, uns dos motivos pelo qual 
surgem os problemas de relacionamento.

Interessar-se em demasia pela vida pessoal do outro, princi-
palmente para sanar a curiosidade em relação aos seus problemas 
domésticos, tem como consequências, quase que naturais, a fofoca 
e o mal-entendido. Desta forma, as pessoas de uma equipe devem 
respeitar a diversidade cultural e as preferências de cada um.

Em resumo, a regra de ouro para o bom trabalho em equipe é 
a prática contínua do respeito, compreensão e tolerância. Somente 
com esses valores as equipes conseguem ganhar com a diversidade, 
aproveitando o que cada um tem de melhor a oferecer. E cabe aos 
bons líderes identificarem as oportunidades e despertarem esses 
potenciais.

TRABALHO EM EQUIPE: PERSONALIDADE E RELACIONA-
MENTO; FATORES POSITIVOS DO RELACIONAMENTO; 
COMPORTAMENTO RECEPTIVO E DEFENSIVO; EMPATIA; 
COMPREENSÃO MÚTUA; SERVIDOR E OPINIÃO PÚBLICA; 
O ÓRGÃO E A OPINIÃO PÚBLICA;

Bem como lidar com o público, lidar com a equipe interna de 
uma empresa também não é tarefa simples. Seres humanos são 
complexos e possuem peculiaridades, diferentes personalidades, 
se comportam de maneiras distintas e até se comunicam de diver-
sos jeitos. Ainda assim, quanto mais uma equipe trabalha, pensa e 
se move em prol dos objetivos de maneira homogênea e unânime, 
maior a probabilidade do sucesso de uma empresa. Para tal, é pre-
ciso levar em consideração alguns pontos a serem desenvolvidos 
em equipe, confira.

Personalidade e relacionamento
O modo como os relacionamentos se estabelecem no trabalho 

devem ser exclusivamente profissionais, mas isto não significa que 
uma equipe não pode ser amigável ou ter qualquer tipo de proximi-
dade amigável dentro dos padrões éticos de cada órgão, corporação 
ou instituição. A realidade é que é fácil fazer amizade e integrar-se 
com aqueles com quem possuímos mais afinidade, por questões de 
personalidade e interesses em comum, cujas raízes costumam estar 
em aspectos de fora do próprio trabalho, o que não necessariamen-
te seria capaz fomentar e incentivar o trabalho em equipe em prol 
dos objetivos da empresa.


